Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 9, de 30 de outubro de 2009
DOU de 3.11.2009

Disp8e sobre o pagamento e parcelamento de débitos de que trata o art. 3° da Medida Provisoria n° 470,
de 13 de outubro de 2009.

A PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL em exercicio e 0 SECRETARIO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso que lhes conferem o art. 72 do Regimento Interno da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria MF n°® 257, de 23 de junho de 2009, e o inciso
I11 do art. 261 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n°
125, de 4 de marco de 2009, respectivamente, e tendo em vista o disposto nos arts. 10 a 14-F da Lei n°
10.522, de 19 de julho de 2002, e no art. 3° da Medida Provisoéria n° 470, de 13 de outubro de 2009,
resolvem:

Dos Débitos Objeto de Parcelamento ou Pagamento

Art. 1° Os débitos decorrentes do aproveitamento indevido do incentivo fiscal setorial instituido pelo art. 1° do Decreto-Lei n® 491, de 5
de marco de 1969, e os decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) oriundos
da aquisicdo de matérias-primas, material de embalagem e produtos intermediarios relacionados na Tabela de Incidéncia do Imposto
sobre Produtos Industrializados (TIPI), aprovada pelo Decreto n° 6.006, de 28 de dezembro de 2006, com incidéncia de aliquota zero
ou como nao tributados (NT), junto a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) ou a Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB), vencidos até a data da publicagdo da Medida Provisdria n°® 470, de 13 de outubro de 2009, poderdo ser excepcionalmente
pagos ou parcelados, no ambito de cada um dos 6rgaos, até 30 de novembro de 2009, na forma e condi¢Bes previstas nesta Portaria.

§ 1° Para os fins do disposto no caput, poderédo ser pagos ou parcelados os débitos consolidados por pessoa juridica, constituidos ou
ndo, com exigibilidade suspensa ou nédo, inscritos ou ndo em Divida Ativa da Unido (DAU), mesmo que em fase de execugao fiscal ja
ajuizada, considerados isoladamente:

| - os débitos no ambito da PGFN; e
Il - os débitos no ambito da RFB.

§ 2° A opcéo pela extingdo de débitos na forma deste artigo n&o exclui a possibilidade de adeséo aos parcelamentos de que trata da
Lei n® 11.941, de 27 de maio de 2009.

Das Reducdes e da Quantidade de Prestacfes

Art. 2° Os débitos de que trata o art. 1° poderdo ser pagos ou parcelados em até 12 (doze) prestacbes mensais e sucessivas, com
reducdo de 100% (cem por cento) das multas de mora e de oficio vinculadas, de 90% (noventa por cento) das multas de oficio
isoladas, de 90% (noventa por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) do valor do encargo legal.

Do Pedido

Art. 3° O requerimento de ades&o ao pagamento ou ao parcelamento de que trata esta Portaria devera ser protocolado na unidade da
RFB ou da PGFN do domicilio tributario da pessoa juridica, conforme o 6rgdo que administra o débito, a partir da data de publicacéo
desta Portaria até o ultimo dia util do més de novembro de 2009.

§ 1° Os débitos a serem pagos ou parcelados na forma desta Portaria, junto @ PGFN ou & RFB, para os quais tenham sido utilizados
indevidamente os créditos de que trata o art. 1°, bem como a indicacdo dos montantes de prejuizo fiscal e de base de calculo negativa
da CSLL, deverdo ser indicados pela pessoa juridica no momento do requerimento de adeséo, na forma do Anexo I.

§ 2° O requerimento de adesao, na forma do Anexo |, devera ser:

| - formulado em nome do estabelecimento matriz e assinado pelo devedor ou por representante legal com poderes especiais, nos
termos da lei, jJuntando-se o respectivo instrumento;

Il - instruido com:
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a) Documento de Arrecadacdo de Receitas Federais (Darf) que comprove o pagamento da 12 (primeira) ou Unica parcela, segundo o
montante confessado e o prazo pretendido;

b) cépia do Contrato Social ou Estatuto, com as respectivas alteraces, que permitam identificar os responsaveis pela gestdo da
empresa,;

c) copia da acdo judicial ou do processo administrativo que comprove a existéncia de litigio relativo ao aproveitamento indevido dos
créditos de que trata o art. 1°.

d) no caso de existéncia de acdes judiciais, 22 (segunda) via da correspondente peticdo de renlncia ao direito sobre que se funda a
acao ou certidao do Cart6rio que comprove o requerimento de extingdo dos processos, com resolucdo do mérito, nos termos do inciso
V do art. 269 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Cadigo de Processo Civil (CPC), observado o disposto no § 7° do art. 8°, se
for o caso.

§ 3° Somente produziréo efeitos os requerimentos formulados com o correspondente pagamento da 12 (primeira) ou Unica prestacao,
gue devera ser efetuado até o ultimo dia Gtil do més de novembro de 2009, na forma do art. 4°.

§ 4° N&o se aplica a hipétese do paragrafo anterior no caso de os débitos serem totalmente liqguidados com créditos provenientes de
prejuizo fiscal e base de calculo negativa da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL).

Das Presta¢des

Art. 4° O débito a ser pago ou parcelado deverd ser consolidado na forma do art. 9°, considerando-se isoladamente os débitos
referidos nos incisos | e Il do § 1° do art. 1°, e dividido pelo niUmero de prestagdes indicadas pela pessoa juridica, se for o caso.

§ 1° Na ocasido da concessédo do parcelamento ou do pagamento a vista, a RFB ou a PGFN examinara a consolidacéo apresentada
pela pessoa juridica no momento do requerimento.

§ 2° Havendo diferenca a menor entre os valores calculados pela pessoa juridica e os apurados pela RFB ou pela PGFN, a diferenca
devera ser recolhida no prazo de 30 (trinta) dias, contado da comunicagéo efetuada pelo 6rgdo que administra a divida.

§ 3° No caso de diferenga a maior, em se tratando de parcelamento, o valor excedente serd utilizado para amortizar a parcelas
vincendas, a contar da Ultima parcela.

§ 4° Na apuracéo do valor consolidado sera considerado como termo final, para célculo dos acréscimos legais dos débitos, a data do
requerimento do parcelamento ou do pagamento a vista.

§ 5° O valor de cada prestagéo sera acrescido de juros correspondentes a variagdo mensal da taxa referencial do Sistema Especial de
Liguidagdo e de Custddia (Selic) para titulos federais a partir do més subsequente ao da consolidagéo até o més anterior ao do
pagamento e de 1% (um por cento) para o més do pagamento.

§ 6° A partir da segunda prestagé&o, o vencimento ocorrera no ultimo dia Gtil de cada més.
Dos Parcelamentos Anteriores

Art. 5° A Pessoa Juridica que possua débitos que se enquadrem nas condi¢des previstas nesta Portaria e que tenham sido objeto de
parcelamento anterior, podera optar por pagar ou reparcelar esses débitos na forma e condi¢des previstas nesta Portaria, desde que,
no momento do requerimento, apresente desisténcia expressa do parcelamento do qual pretenda desistir.

§ 1° A desisténcia devera ser requerida mediante apresentacéo do formuléario Pedido de Desisténcia de Parcelamentos Anteriores, na
forma do Anexo II.

§ 2° A desisténcia serd definitiva, implicara imediata rescisdo dos parcelamentos, considerando-se a pessoa juridica optante
notificada, dispensada qualquer outra formalidade, e produzira efeitos independente do deferimento do parcelamento de que trata esta
Portaria.

§ 3° A desisténcia a que se referem os 88 1° e 2° abrange obrigatoriamente todos os débitos consolidados na respectiva modalidade
de parcelamento.

§ 4° Na hipdtese do paragrafo anterior, somente poder&o ser incluidos no reparcelamento na forma desta Portaria, os débitos que
foram objeto de utilizacéo indevida dos créditos de que trata o art. 1°.
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§ 5° A concessdo do reparcelamento de que trata este artigo fica condicionada ao recolhimento da primeira parcela em valor
correspondente:

| - a 10% (dez por cento) do total dos débitos consolidados ou ao valor de uma parcela, o que for maior; ou

Il - a 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados ou ao valor de uma parcela, o que for maior, caso haja débito com
histérico de reparcelamento anterior.

Art. 6° Os débitos remanescentes do parcelamento rescindido por desisténcia da pessoa juridica serdo imediatamente exigiveis, com
restabelecimento dos acréscimos legais na forma da legislacéo aplicavel a época da ocorréncia dos respectivos fatos geradores.

Paragrafo Unico. A divida a ser reparcelada sera consolidada na data do requerimento do novo parcelamento ou do pagamento a vista
de que trata esta Portaria.

Dos Débitos com Exigibilidade Suspensa

Art. 7° A pessoa juridica que desejar pagar a vista ou parcelar os débitos que se encontram com exigibilidade suspensa, nas
condicdes previstas nesta Portaria, deverd desistir, expressamente e de forma irrevogavel, da impugnacdo ou do recurso
administrativos, e renunciar ao direito em que se funda a agéo judicial proposta, até 30 de novembro de 2009.

§ 1° O requerimento de renlncia ao direito sobre que se funda a agéo judicial aplica-se também aos processos em que a pessoa
juridica requer a sua incluséo, o restabelecimento de sua opgao ou a sua reincluséo em outros parcelamentos.

§ 2° A desisténcia de impugnacéo ou recurso administrativos devera ser efetuada mediante peticéo dirigida ao Delegado da Receita
Federal de Julgamento ou ao Presidente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, conforme o caso, devidamente protocolada
na unidade da RFB do domicilio tributario da pessoa juridica, no prazo previsto no caput, na forma do Anexo Il

§ 3° Somente sera considerada a desisténcia parcial de impugnacao e de recurso administrativos interpostos ou rendincia parcial ao
direito sobre que se funda a acao judicial , se o débito objeto de desisténcia ou renuncia for passivel de distingdo dos demais débitos
discutidos na acdo judicial ou no processo administrativo.

§ 4° Havendo renlncia ao direito sobre que se funda a acéo judicial , a pessoa juridica devera apresentar, nas unidades da PGFN ou
da RFB, conforme o 6rgédo responsavel pela administragdo do débito, 22 (segunda) via da correspondente peticdo de em que foi
requerida a extingédo dos processos, com resolugdo do mérito, no prazo previsto no caput, e, no caso de rendncia parcial, discriminar
com exatidd@o os periodos de apuracéo e 0s débitos objeto da renuncia.

Dos Débitos Vinculados a Depésito Administrativo ou Judicial

Art. 8° No caso de os débitos a serem pagos ou parcelados estarem vinculados a depdsito administrativo ou judicial, a converséo em
renda ou transformacgao em pagamento definitivo observara o disposto neste artigo.

§ 1° Os percentuais de reducdo previstos nesta Portaria serdo aplicados sobre o valor do débito atualizado & época do deposito e
somente incidirdo sobre o valor das multas de mora e de oficio vinculadas, das multas de oficio isoladas, dos juros de mora e do
encargo legal efetivamente depositados.

§ 2° A conversd@o em renda ou transformagéo em pagamento definitivo dos valores depositados somente ocorrera apés a aplicagéo
dos percentuais de reducao.

§ 3° Apos a conversao em renda ou transformacgdo em pagamento definitivo de que trata o § 2°, o sujeito passivo podera requerer o
levantamento do saldo remanescente, se houver, observado o disposto no § 9°.

§ 4° Na hipotese em que os dep0sitos existentes ndo sejam suficientes para quitacéo total dos débitos envolvidos no litigio objeto da
desisténcia, os débitos remanescentes deverdo, até 30 de novembro de 2009, ser pagos a vista ou parcelados, conforme opgéo de
que trata o § 1° do art. 3°, considerando os valores atualizados na forma do art. 9°.

§ 5° A pessoa juridica que utilizar prejuizo fiscal ou base de calculo negativa da CSLL, nos termos do art. 12, devera observar o
disposto no § 1° deste artigo e no art. 7°.

§ 6° Na hipdtese do paragrafo anterior, remanescendo débitos, estes deverdo, até 30 de novembro de 2009, ser pagos a vista ou
parcelados, conforme opg¢éo de que trata o § 1° do art. 3°, considerando os valores atualizados na forma do art. 9°.

§ 7° O sujeito passivo devera informar, no momento do requerimento:
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a) o numero do processo administrativo ou da acéo judicial;
b) os débitos envolvidos no litigio; e,

c) os dados referentes as Guias de Depdsito ou aos Documentos para Deposito Judicial ou Extrajudicial - DJE, dentre outros: o codigo
de receita utilizado no depdsito, o nimero da conta ou de identificacdo do depdsito, a data da efetivacdo do depdsito na instituigéo
bancéria e o valor original total da Guia ou do DJE.

§ 8° Os depositos serdo convertidos em renda ou transformados em pagamento definitivo até o montante necessario para apropriagéo
aos débitos envolvidos no litigio objeto da desisténcia, inclusive aos débitos referentes ao mesmo litigio que eventualmente estejam
sem o correspondente depdsito ou com deposito em montante insuficiente a sua quitacao.

§ 9° Na hipotese de que trata o § 3°, o saldo remanescente somente podera ser levantado pelo sujeito passivo apos a confirmagao
pela RFB dos montantes de prejuizo fiscal e de base de calculo negativa da CSLL utilizados na forma do art. 11.

8 10. Nos casos em que houver decisdo definitiva na esfera administrativa ou deciséo judicial transitada em julgado, sem que tenha
sido requerida a desisténcia anteriormente a referida decisdo, ndo sédo aplicaveis as reducdes previstas nesta Portaria, nem a
possibilidade de utilizagdo de créditos na forma do art. 11, aos depdsitos vinculados a acéo judicial, & impugnacdo ou ao recurso
administrativo.

Da Consolidagao

Art. 9° A divida sera consolidada, ressalvado o disposto no art. 8°, na data do requerimento do parcelamento ou do pagamento a vista
e resultara da soma:

| - do principal;

II - das multas;

Il - dos juros de mora; e

IV - dos encargos previstos no Decreto-Lei n° 1.025, de 21 de outubro de 1969, quando se tratar de débito inscrito em DAU.
Paragrafo Gnico. Para os fins da consolidagao dos débitos, seréo aplicados os percentuais de reducéo previstos no art. 2°.
Da Rescisdo do Parcelamento

Art. 10. Implicara resciséo do parcelamento e remessa do déebito para inscrigdo em DAU ou prosseguimento da execugédo, conforme o
caso, a falta de pagamento:

| - de 3 (trés) prestacdes, consecutivas ou ndo; ou
Il - de até 2 (duas) prestacdes, estando pagas todas as demais.

Paragrafo Unico. A rescisdo do parcelamento independera de notificagdo prévia, implicara exigibilidade imediata da totalidade dos
débitos confessados e ainda ndo pagos e automatica execug¢do da garantia prestada, quando existente, restabelecendo-se, em
relacdo ao montante ndo pago, 0s acréscimos legais na forma da legislacao aplicavel a época da ocorréncia dos respectivos fatos
geradores.

Da Liquidacao de Débitos com Créditos Decorrentes de Prejuizo Fiscal e Base de Célculo Negativa de CSLL

Art. 11. A pessoa juridica que optar pelo pagamento a vista ou pelo parcelamento de que trata desta Portaria podera liquidar os
valores correspondentes aos débitos, inclusive multas e juros, com a utilizagdo de créditos decorrentes de prejuizo fiscal e de base de
calculo negativa da CSLL proéprios, passiveis de compensacgdo, na forma da legislacéo vigente, relativos aos periodos de apuragao
encerrados até 30 de setembro de 2009 e devidamente declarados até 30 de novembro de 2009, nos termos dos 88 3° e 4° deste
artigo.

§ 1° O valor do crédito a ser utilizado sera determinado mediante a aplica¢cdo sobre o montante do prejuizo fiscal e da base de célculo
negativa da CSLL das aliquotas de 25% (vinte e cinco por cento) e de 9% (nove por cento), respectivamente.



§ 2° Para os fins de utilizacdo de prejuizo fiscal e de base de célculo negativa da CSLL nos termos desta Portaria, ndo se aplica o
limite de 30% (trinta por cento) do lucro liquido ajustado, previsto no art. 42 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995, e no art. 15 da
Lei n® 9.065, de 20 de junho de 1995.

§ 3° No momento do requerimento de ades@o ao pagamento a vista ou ao parcelamento, a pessoa juridica deveré declarar, por meio
de solicitac@o expressa e irretratavel, os montantes de prejuizo fiscal e da base de célculo negativa da CSLL a serem utilizados na
amortizac&o dos débitos de que trata esta Portaria, devendo indicar, para cada 6rgéo, o respectivo crédito a ser utilizado, na forma do
Anexo V.

§ 4° Os valores informados para liquidacéo de débitos somente serdo confirmados, para fins de amortizacéo da divida, apés a afericdo
da existéncia de montantes acumulados de prejuizo fiscal e de base de céalculo negativa da CSLL, néo utilizados na compensacao
com a base de calculo do Imposto de Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) ou da CSLL, suficientes para atender a totalidade da
solicitacéo efetuada.

§ 5° Os montantes de que trata o § 4° ndo poderdo ser utilizados, sob qualquer forma ou a qualquer tempo, na compensacao com a
base de calculo do IRPJ ou da CSLL ou com outras modalidades de parcelamento previstas na Lei n° 11.941, de 2009, e deverao ser
baixados na escrituragéo fiscal.

8§ 6° Na hipétese de constatacéo de irregularidade quanto aos montantes declarados de prejuizo fiscal ou de base de céalculo negativa
da CSLL que implique reducéo, total ou parcial, dos valores utilizados, serdo recalculados e cobrados os débitos indevidamente
liquidados, com o restabelecimento dos acréscimos legais devidos na data da ocorréncia do fato gerador.

§ 7° O disposto no § 6° ndo exclui a responsabilidade da pessoa juridica relativamente aos tributos devidos, inclusive quanto as
sancdes e demais acréscimos aplicaveis, em decorréncia da constatagao de irregularidade.

Dos Cédigos de Pagamento

Art. 12. Para o pagamento a vista ou das prestagbes do parcelamento de que trata esta Portaria deverdo ser utilizados, no
preenchimento do Darf, os seguintes codigos de Receita:

| - 1444, para pagamento de débitos no ambito da RFB; Ou
Il - 1480, para pagamento de débitos no ambito da PGFN.
Das Disposi¢des Finais

Art. 13. O requerimento de adesdo as condigBes de pagamento ou parcelamento previstas nesta Portaria implicar4 confissao
irrevogavel e irretratavel dos débitos abrangidos, em nome da pessoa juridica, na condi¢céo de contribuinte ou responséavel, configurara
confisséo extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 do CPC e do inciso IV do paragrafo unico do art. 174 da Lei n® 5.172, de 25
de outubro de 1966 - Cdédigo Tributario Nacional (CTN), sujeitando o requerente a aceitacao plena e irretratavel de todas as condi¢des
estabelecidas nesta Portaria.

Art. 14. As reducdes de que trata esta Portaria ndo serdo cumulativas com outras redugdes previstas em lei e serdo aplicadas
somente em relacéo aos débitos pagos a vista ou parcelados.

Paragrafo Unico. Na hipotese de anterior concesséo de reducdo de multas, de juros de mora ou de encargos legais previstos em
outras legislacdes, prevalecerdo os percentuais de redugdo constantes nesta Portaria, aplicados sobre os respectivos valores
originais.

Art. 15. Os pagamentos ou 0s parcelamentos realizados nas condi¢des previstas nesta Portaria vinculados a débitos que ndo tenham
sido decorrentes do aproveitamento indevido dos créditos de que trata o art. 1° ndo serdo considerados.

Paragrafo Unico. Na hipétese do caput, os valores dos débitos serdo restabelecidos com os acréscimos legais devidos na data da
ocorréncia dos fatos geradores, sem prejuizo de eventuais representacdes contra 0s responsaveis, inclusive para fins penais.

Art. 16. A pessoa juridica que utilizou as redugfes previstas nesta Portaria devera manter os livros fiscais e os demonstrativos do
calculo dos créditos de que trata o art. 1° e dos tributos envolvidos no aproveitamento indevido desses créditos, bem como cépia dos
processos judiciais ou administrativos.

Art. 17. Ainclusdo de débitos nos parcelamentos de que trata esta Portaria ndo implica novagao de divida.

Art. 18. E vedado & pessoa juridica utilizar-se de Declaracdo de Compensac&o para extingdo dos débitos com as reducdes de que
trata esta Portaria.
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Art. 19. Aos parcelamentos de que trata esta Portaria aplica-se, no que couber, o disposto nos arts. 10 a 14-F da Lei n® 10.522, de
2002.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacéo.

ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHO
Procuradora-Geral da Fazenda
Em exercicio

OTACILIO DANTAS CARTAXO
Secretario da Receita Federal do Brasil

Anexos

* Anexo | - Requerimento

# Anexo Il - Pedido de desisténcia de parcelamentos anteriores

* Anexo Il - Requerimento de desisténcia ou impugnacao de recurso administrativo

* Anexo IV - Pedido de utilizagéo de créditos decorrentes de prejuizo fiscal ou base de célculo negativa da CSLL
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